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Subscreve-ee para eslu -Folha na Lója do Snr. Jlntonio 
Jwtc Rodrigues, Ferreira Júnior, na.Rua da Praia Wo..22, 
a 2rõ00 reis por trimestre , pagos adiantados; na mesma 
e vendrin rts avulsos a 100 ry.— Sahe'as Qãártas, e-fiklhs. 

Quid legss sine moribüs vaní: profichint ! 

TYPOGUAPHIA DE CLÁUDIO DUDUEUIL & CO.VJP. RUA DA PRÀlA-rRAG,A DA QUITANDA. 

23Í3CRF^. 
1835. N. 5. (*) 
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ANTONIO ii(HÍrig'iPS Fernandes Bra- 
ga Presidente da Província do llio Grande 
de São Pedro do Sul. Faço saber a todos 
ps seus Habitantes , que a Assembléa Legis- 
lativa Provincial Decretou , e eu Sancoionei 
a Lei seguinte. 

Artigo único. As Viilas do São Francis- 
co de Paula , e Rio Grande lição elevadas á 
Cathegpria de Cidade, com a denominação a 
primeira de—Cidade de Pelotas—e a segun- 
da de — Cidade do Rio Grande— e terão 
todos os Foros, e Prerogativas das outras Ci- 
des do Império. Mando por tanto a todas as 
A 'ctoridadcs, a quem o conhecimento, eexe- 
encáo da referida Lei pertencer, que a eum- 
prão, c faç/io cumprir tão inteiramente, como 
nclia se cont in. O Secretario desta Provín- 
cia a fai;a imprimir, publicar, e córter. Porto 
A legre vinte sete do J unho de mil oitocentos 
e trinta e cinco. 

Antonio Rodrigues Fernandes Braga. 
— Nesta Secretaria da Presidência foi pu- 

blicada a presente Lei em 9de Julho de 1635. 
— Germano Francisco d' Oliveira. 

Expebiente da Presidência. 

— Estando alguns pedreiros a derribar o 
tnuro, que confina com a casa do Visconde de 
S. Leopoldo, e separa a Rua denominada da 
Iffrcji da Pra9a da Matriz; oonvóm, que V. 
M. passe sem perda de tempo a formar Corpo 
de Dclicto, e proceder contra os destruidores 
do dito muro, pertencente á Nação, na forma 
do artigo266, e seguintes do Codigo Crimi- 

nal Deos Guarde a V. M. Porto Alegre. 2 
d< Julho de 1835. — Antonio Rodrigues Fef- 
foindes Braga. —Sr. Juiz de Paz do 2. 0 

I>r stric;fo desta Cidade (F/ni de 3 se 
decl,,ruu a0 dito Juiz, <^te 0 Art. do Codigo 

(#) Paro os segvinl's JVs. publicaremos u Lei n. 4 
reluliva u» Ornamento Frevincitil, 

nponto.du, he o 178, « WÚ0 2G6, como equivo- 
cadamente se disse no Ojjiciu acima.) 

— Devolvo a V. M. o requerimento de Jo 
sé Joaquim Corrêa, e Américo Joaquim ; e 
em vista da informação por V. M. dadanoseu 
Officio de 20 de Maio pretérito, tenho de sig- 
nificar-lhe, que cumpre, que V. M. mande im- 
mediatameute restituir aos Supplicantes toda 
a her . a, que violenta e despolicamente lhe fui 
tiraua, por ordem sua, e em virtude das.falsas 
informações, que dera hum individuo, de no- 
me Reginaldo. Deos Guarde a V. M. Porto 
Alegre ^de Julho de 1835. —Antonio Ro- 
drigues Fernandes Braga. — Sr. Juiz de 
Pazde Taquary. 

— Illm. Sr. — Em resposta ao seu Officio 
de hoje, em que me communica, que o. Admi- 
nistrador da llluminação desta Cidade deseja 
saber, se deve continuar no futuro anuo finan- 
ceiro, emquanto se não contractar a mesma il- 
lumiuação, a fazél-a pela maneira porque até 
boje se praticava; olfercce-se-me dizer a V. 
S., que a ilhuninação deverá continuar por ad- 
niinistraç-o, emquanto não fôr coutractada, 
devendo V. S. applicar para a mesma todas 
as sobras da receita do corrente anno financei- 
ro. Deos Guarde a V. S. Porto Alegre 30 de 
Junho de 1835. —Antonie Rodrigues 

nandes Braga. — Sr. Manoel Felisardo de 
Sousa e Mello. 

. data do I. c do con ente se ccm'^5!" 
nicou ao dito luspector, que se concedera de- 
missão do Emprego de Guarda da Mesa de 
Diversas Rendas desta Cidade a Genuano Se- 
venaho da Silva. 

~ D^to , dito, que se expedio ordem para 
que o Empregado da extineta P; á- ia das 
Tropas, José Simeão d'01iveira, se appresen- 
te na Thesouraria para coadjurar o Contador 
nos trabalho» respectivos 

— Em Officio de 3 lo corrente se expedio 
ordem ao mesmo Inspe. tor, para mandar sa- 
tisfazer os competentes soldos, ao Tenente 
Coronel Reformado M:moel Soares da Silva; 
devendo o mesmo prcsi ar fi ,nça, para repor, 
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■? rmantias, ^«e receber, caso não appre mtè 

OiOu-o G rnezes a sua Patente, e a Guia, 
de que . tz menção êm seu requerimento. 

— Na mesma data sè ordenou ao mesmo 
Inspcctor, que mandasse satisfazer a D. Joa- 
quinado Nascimento, ea suairmãa D. Anna 
Elena, filhas do fulescido Tenente Coronel Je- 
ronimoXavie. de Azambuja os meios Sóldos, 
que se lhes deverem. 

— llfm. e Rxm. Sr. — Em resposta aos 
quesitos contidos; no Officio de V. Ex. de 6 
do corrente , tenho de dizer-lhe: 1. 0> qiie 

a nomeação dehum Oíficial de Guardas Na- 
CHtiiaes para Inspector de íiuarteir. o he váli- 
da, não obstante os Avisos da Secretária de 
Estado dos Negocins da Justiça de 4 de Maio, 
e21 de Junho de 183:3, visto que os ditos A^ 
visos eqüivalem a recommendações, que po- 
dem ser, ou deixar de ser observadas por a- 
quelles, a quem jão dirigidas: 2. c , que se o 
nomeado commetteo faltas de serviço, aggra- 
vadas por desobediência, tanto ao seu Ghefe, 
como a hum Juiz de Paz, nuo se dando á pri- 
são ordenada por ambos estes, não fie. pelo 
simples facto da nomea- ão ixento das pwias, 
em que antes delia se ai liava incurso: por qiu- 
anto o art. 17.do Codigo do Processo suppos- 
to exime o que he nomeado Inspector de Qu- 
arteirão de todo o serviço de G. N., nem por 
isso o dispensa de soífrer as penas em que ti- 
ver anteriormente incorrido como Guarda JV.: 
3. 0, que a nomeação de Inspector interino, 
he válida até que seja confirmada pela Gama- 
ra, na forma do Artigo 19 das lostruçções de 
13 de Dezembro de 1832; 4. c . que mo obs- 
tante a nomeação de Inspector, o Guarda N. 
que tiver praticado factos anteriores, contrá- 
rios á disciplina, pode ser preso, conforme a- 
ciina deixo expendido. Deos Guarde a V. 
Ex. Porto Alegre 6 de Julho de 1830- — 
Jlnlonio RodriguesFtruandes Lruga. -—8r. 
Visconde de Camamú. 
 Em VÍitude de Ordem do Exm. Minis- 

tro da Fazenda mandei armar a Escnna N. 
ViHlante, par- servir de Registo e Vigia no 
porio de Itapaan, afim de evitar os grandes 
e tiurabandos, qiiesefa^m no dito porto,-í 
nomeei a V M. para Comínandante da mes- 
ma Barca: cumpre por tanto que V M. com- 
pareça na Se retaria desta Pres.denc.a a re- 
«••ber o i Diploma, e qòe se u ija í epois a 
The A para saber do Inspector as Ins- 
trnecoes, c|n'ê deve seguir; prevenin ó igual- 
mente a V. W-, que nesta data ex peco ordem 
sio Capitão de Mare Guerra Joaquim 
do Conto, para lhe mandar fazer entrega 
ménc ónacla Barea aqml deverá ser tripula- 
da com o rnesmo n mero de prâcafc de Ma; 

^ueíom a 'o Kegist do porto des 

) 
ta Cid-Je. Deos Gnàrdc aV.M, Porto Ale- 
gre 4 de Julho de 1835—Jintonio Rodrigues 
Fernandes Braga—Sr. Manoel Maria Ri» 
cardes Júnior (fez-se o competente aviso 
referido Cdpitúo de Mar e Guerra, c aè 
Inspector da Fasenda. 

— Accnso recebido o officio, que Vm. me 
dirigio ultimamente em 27 do passado, rtferin- 
do-se aos de 5 e 30 de Maio pedindo, Ih© 
declare ,- se julgo necessário , que repita cir- 
culafes ás Authoridadcs que inda não satis- 
fi<erão as suas requisiçoens, e se pode con- 
tinuar a considerar-se empregado na Stalis- 
tica no presente anuo financeiro: sobre o qu« 
tenho de significar-lhe, que attendondo ás dis- 
tancias dos lugares, que podem ter tuotivado 
o extravio dos seos-oitícies , e mesmo ao em-' 
baraço em que se encontrão alguns Juizes d® 
Paz, em satisfazer ás suas requisiçoeps , por 
falta de conhecin. rto da meteria , tomosup- 
ponho acont. ceo com o da Vilía de B. Antô- 
nio, cm que \ m nota n o ter feito as çlassi» 
ficaçoens n» çesçarias no Mappaque lhe reraetr 
tco; acho indispensável, que reitere circula- 
res (seguras) ás autoTidades , e empregados v 
que ainda não satisfiserão a semelhantes re- 
quisiçoens ; até mesmo porque algumas me 
tem participado, que nunca receberão os sco» 
cflicios a respeito ; e no caso de que ellas nã© 
se prestem aos esclarecimentos pedidos , no 
praso de trez mezes depois de expedidas as 
circulares, cumpre então que Vm. o eoa mu.- 
nique a esta Presidência, para dar as prr i- 
dencias, que se julgarem convenientes; ficaud» 
na inteligência, de que se de*'e considerar en- 
carregado da Commissão da Staíistica no cor- 

rente anno financeiro , como nos demais , per- 
cebendo a mesma gratificação de 2;4008900 
rs , alem de €00$000 rs. paia as despezas d® 

expediente. Q i- í.ío aos Actos Legislativos 
da Asscmbléa Provincial, logo que sejão im- 
pressos lhe serão fornecidos por esta Presi- 
dência , rota as Instrucçoens, que se houve- 
rem de organisar para a boa exeeução do» 
mesmos Actos. Deos Guarde a Vm. Porto 
Alegre 6 de Julho de 1835— Jintonio Ro- 
drigues Fernandes Fraga.Sr. José Mar- 
celino da Uocba Cabral. 

Jntiniaçaõ do n. òl. 
Ordem do Dia, 

O Sr. Magalhfies Crfvèt mandou á Mesa a 

ImHça^eognmter-A ^ fo , 
pos de I - Linha da Provinpi.j 
j . 'uvincia a exhnecao das Milícias , « . precisão d(, j- ei|or 

nossas extensas fronteiras tornav, o    
cessaria nesta, do une em . o.r. . 1 ' . i ,c < m qualquer outra 1 ro- 
Vmcia do Impenoa pAtniptn, c Cenipleta orffa. 
» açao, « dKiplua di. ««,4, ískional. 

O Governo Geral tem reconhecido está 
' erdade ; e com quanto n.io tenha cenSádo de 
"cqmmendar este negocio ao Governo Pro- 

vin.aàl, não se tem podido até hoje conseguir 
na Província a completa organisgcão e disci- 
plina da Guarda N. Não he isto fazer huraa 
increpação ao Governo Provincial; ao con- 
trario. não se pode dcsconvir, que elle tem 
prestado attenção á suas rccomraendaçqens, 
c os Oflicios, que ultimamente dirigio ás di- 
versas Camavas M inicipaes açtivaudo-as a 
rdarem impulso á instituição, e aos Promoto- 
ires pira chamarem á responsabilidade as La- 
-naras omtnissas , ou negligentes no compri- 
mento, desse, dever, provao.de corto que tem 
feito,o niic sup; 5e conveniente pai a consegnii- 
se oifim. M s lie indubitável qmf.não basta- 
vão-suas medida':, nem lie por meio dellas que 

eSe nade fczçr apreciar a ifis|/íttnçtip., e toin.d-a 
proveitosa. Para pensar de outro modo he 
preciso não ler vivido na Província , heunis- 
ter desconhccel-a. A maior parle .da Guar- 
da ,N. deve compor-se das extinctas inilicias , 
.desses bravos , a quem outr'ora-se dever .o 

.tantas victorias. Quando a Patria reclamar 
seus serviços,, quando exigir delles que a de- 
fendão de quaesquer inimigos externos, não 
h iode com, tnd al - os e condnzil-os a arrostrar o 
inimigo, e a debelai—o as tlamaras, ou os Pro- 
motores; mas sim esses valentes Militares da 
Província, sob cujo commando permanecerão 
sempre victoriosas as nossas Milieias. He 
poís 'éntre elles, (que ainda hoje, como a pou- 
co vimos em nossas Fronteiras, renriem do 
imorovjso , quando a deífesa da Provincia o 
•reclama ccntenares de (bdadãos ) que deve 
ger escolhido o Comínandante Geral das G. 
Nacie.naes He este, pode dizer-se com afim- 
loza, o único meio eflicaz de levar a efTeito 
promptamente a completa organisaçãõ e dis- 

ciplina das G N. desta Provincia. E por- 
que o Governo Bupremo acaba de dar esse 
p isso nomeando p ira Comínandante Geral da 

G. N desta Provincia áo Coronel B Gon- 
çalves da Silva; indico que esta Asscmbléa 
dirija hum i Representação ao mesmo Gover- 
no significando lhe a satisfação com que foi vis- 
to na Provincia o Decreto dessa nomeaç io , 
por s-er ella o meio mais eflicaz de consegnir- 
Se brevemente a prompta, e completa orgarn- 
«aç o, e disciplina da G. N. da Província. O 
Snr. M tia requeren que fosse á hnma ( om- 
missão especial, appoiado e posto em discus- 
são mio passou o requerimento do Br. Maia. 

Requeren o Snr. Fernandes Chaves que 
ficasse addiada a Indicação, foi appoiado , e 

"«ppro.vado o addiamenfo por 24 horas. 
Ó Secretario hm o requerimento seguinte; 
R . /niipjiM C\UP. DftSKDn .w- /./Hiiü ao Kxin. 

■ )' 
Je 

aA-' 
Prcsideme da Província os Documentos , on 
informações que tem òblidq era demonstraç; 
de que o território entre Arapt hy. e QuaMin 
pertence a esta Provincia , e bem assim que 
declare se. já reme tleu ao Encarregado dt Ne- 
goçios interino em Monte-Vidro esses Docu- 
mentos, ou infomiacoens, e á Secretaria ü Es- 
tado dos Negocies Estrangeiros , .segundo a 
determinação do respectivo Ministro, a seme- 
lhante respeito. Appoiado, e posto cm discus- 
são foi appmvado. 

O Snr. Souza e Mello mandou á Mesa o 
requerimento seguinte: — Requeiro que com 
urgência se pessão ao Governo da Provincia 
informaçoens sobre os seguintes pontos:— 

1. Que obras se tem frito para a Casa de 
Correrção desta Cidade. 

2. A quanto montou a despesa com ellas. 
3 Que especie de materiaes se tem com- 

prado, seu valor, onde existem, e como guar- 
dados. 

4 Q.ie somma tem a Camara em cofre , 
destinada para a.obra em quest o. 

Foi ; -pui ido , e posto em discussão o Snr. 
Gonç;- .cs Chaves mandou á Mesa a seguin- 
te emenda-—As -mesmas iuformaeoens se pes- 
são respectivamente a casa de Corroerão da 
Villa de B. Francisco Paula— Foi também 
appoiada e posta vm discussão. Posto á votos 
o requerimento do Bnr. 8oiiza e Mello , f ú 
üppixvvado , e bem assim a emenda do Bnr. 
Gonçalves Chaves. 

O Br. Dias de Castro como relator da pri- 
meira Gommissão especial de petições, leu o 
seguinte requerimento da mesma:— A Com- 
missão &,c. Foi apoiado, e approvado. 

O mesmo Sr. Dias de Castro appreseutou 
hmna Proposta criando na Povo a cão de Bagé 
buma escola de primeiras Letras pelo melho- 
do Lencastriano com o ordenado de 6008 rs., 
e querendo retiral-a por já se achar creada a 
cadeira, foi a n.eam i Proposta assignada pc!o 
Secretario. 

<) Br. Xavier Ferreira mandou á Meza o 
requerimento seguinte: — Acl ando-se eonsti- 
tniila á 22 dias esta Assembh iVovineial, 
sem que os Deputados João da Silva m ares, 
e João Rodrigues Ribas se appresf ntem pa- 
ra tomar assento, e nem 30 me nos iação cons- 
tar os motivos do seu impedimento quando 
alias consta que o primeiro esta exercendo o 
Emprego, de (ioma^mdante ^ 1 4v ^ de 
Jaguarão , porisso ■ Requeiro qi.e se ifi- 
cie ao Governo, para expedir as necessárias 
ordens, a fim dc virem tomar assento nesta As- 
scmbléa os Deputados eh itos Joã. da Silva 

-•'ares, e Jo'u» Rodrigu s Ribas. ,?oi apoia- 
•, e posto em discnss u» , sson. 
Entrou em cscussuo a Voposta N. \f 
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' ';a_cla na anteceoente Sessão. Lida, e posío todas as pessoas eleitas, podendo quando imíK 
em discussão o primeiro art. o Sr. Magalhães 
Calvetmaudou a Mezr. o jeqnerimento seguin- 
te.— Requeiro que fique addiada a Proposta 
até que a Commissao nomeada para inspec- 
clonar as Repartiçoens de Fazenda dê o seu 
parecer a respeito ; appoiado e discutido foi 
approvado. 

Dada a hora dou o Snr. Presidente para a 
ordem do dia matérias addiadas, e la. discus- 
são das Propostas N. 8, 9, 10, 11, 12, 13, e 
14, c levantou a Sessão. 

A Cotnmiss io encarregada de examinar o 
qíucio da Gamara Municipal desta Cidade , 
datado de 27 de Abril p. p.; incluindo o que 
á mesma Gamara dirigio em 7 do dito mez o 
Membro Supplente desta Asseinbléa , José 
Maria da Gama Lobo Coelho d'Eca , tomou 
em consideração os citados officips, assim co- 
mo os esclarecimentos dados pela mesma r.a- 
Tuara sobre os molivos, porque não enviara ps 
respectivos Diplomas aos Membros eleitos da 
Ássomblea o Dr. Antouio Rodrigues Fernan- 
des Braga , e o Marechal Sebastião Barreto 
Pereira Pinto, segundo consta do officio de 8 
de Maio corrente dirigido pela Gamara Mu- 
nicipal ao Presidente.da Província , eque foi 
presente a esta Asseinbléa , incluso em officio 
do Secretario do Governo Provincial com fe- 
cha do dia seguinte. E á face destes documen- 
tos julga a Commiss io, que a Gamara exorbi- 
tou das suas attribuiçoens, e usurpou funecoes 
propri s, e privativas desta Assembléa quan- 
do se arrogou a faculdade de julgar sobre a 
elegibilidado dos Membros da mesma Assem- 
bléa, ucgnndo .se a enviar os Diplomas ao Dr. 
Antonio Rodrigues Fernandes Braga , e ao 
Marechal Seb.sti-to Barreto Pereira Pinto; 
poií que á Cam ira Municipal apenas compe- 
tia o acto material da apuração dos votos, co- 
mo he cl iro no Capitulo S. ° das Instrucções 
de 26 de Mar o de 1824, e pois que a reso- 
lução de 23 de Julho de 1828 estabelece no 
artigo 7 0 que tolhas as questões sobre a ido- 
neidade dos elegivcis devem ser decididas pe- 
los Collegios Eleitdraes,, e difinitivamente pe- 
las Canriaras Legislativas; nem pode escusar- 
se a Gamara M ilnicipal com o pretexto de que 
he obrigada a dar parte das infrações da Gons- 
tituicio 

-.i Msposiçáo Legislativa não authorisa 
as Camaras para anuilarem» e cassarem os ac- 
tos , que emseojuiso jnvolvão jnlracção de 

to fazer patentes a esta Assembléa os motivofr 

porque naõ julga elegivcis o Présidente e.Go» 
mandante das Armas ; motivos' que alias a' 
Commissaõ está longe de julgar ponderosos. 
He verdade, que no art. 79 da Constitniça® 
do Império se dispunha, que cs Presidentes 
de Província , e Commandantes tias Armas 
naõ podiaõ ser Membros dos Conselhos Ge-r 
raes; mas extinetos os Conselhos-Geraes, foi 
implicitamente reformado aquelle artigo, como 
contendo legislação a respeito de objecto que 
naõ existe. 

Reconhece porém a Commissaõ, que nem 
hum dos dons Membros eleitos de que se tra- 
ta poderáÔ provavelmente tomar assento na 
presente Sessaõ , visto que pelo -artigo-23 da 
Carta de Lei de 1.2 de Agosto de 1834 , naõ 
podem accnmular as funeções do seo Empre- 
go com as de Representante da Província, vis- 
to a distancia era que se acha o Marechal ( o- 
mandante das Armas ; e visto que o Presiden- 
te naõ tem actualmente substituto fóra desta, 
Assembléa, a quem chame para fizer as soas 
vezes. A Commissaõ julga finalmente atten- 
divel a escusa do Membro Supplente Coe- 
lho d'Eça, que se .deve haver por dispensado 
de comparecer; e em conseqüência do exposto 
he de Parecer. (*) 

Quo se dija á Camara Aiimicipitl da-CUlade cie 
Porto Alesfre, que exorbitou das suas at.tribviieocns, 
e exercep fuucções ilo Poder Legi-lativo, eliniinatiT- 
tio da R:!|)ic-:eniagão Pjovi-.icial o Dr. Antoni' Ro- 
drioiies Fernandes Braga , e o Marechal St.aartiãd 
Barreto Pereira Pinto; que reinctta os eoinptteiitcs 
Diplomas quanto antes á aquelies dons Membros e- 
leilos; e que se chame para os substituir, em quan- 
to nao to mão assento, os douslmmediatosem voíosjt 

.não comprehendcndo nesse n. o Coronel José Maria 
ala Gama Lobo Coelho tl'Eça, cuja escusa se ha por 
legitima. Pago da Assembléa Legislativa. Porto A- 
legre 19 de Maio dc 1835. — Rodrigo dc Sintzn da S, 
Pontes — Pedro Rodrigues Fcmaiules Chaves — JintOf 
nioJoaquim da Silva jUaia. 

ERRATA po N. ANTECEDENTE. 
•— O Artigo 8 f da Lei N. 3 deve ler-s© 
Art. 8. À decizio arbitrai será termiuan- 

,te, e só se poderá recorrer de,Ha para a Re- 
lação do Destricto por fundamento de nnlli— 
dude, nos casos ; l ? dc não ter-se guardad» 
algumas das formulas, ou cireonstancias dis- 
postas nos artigos preceden-teás; 2 Pde falta dc 
primeira citação; 3o de ser o Juiz incompe- 
tente. A apocllação lerá cileito devuiuiivo só- 
mente. Nas. i -çõçs só se poderá conhecer da 

jhimj jijivwi»'" , * ir i j 'In }  *y; 
Constituição , mas tão-somente íhes impõe m ' nullit ide, e - o f processo nullo , st 
a obrigação de representarem competentemen- 
te ácèrc i desses cçtos ( Carta de Lei do i 
.de Outubro de \ S2B, art. 58.) Devia po"i a 

mandará procede, a novo arbitramento. 

PR Este Parecer foi ap-provado •pela 

Cy.maia em todo t caso env;ar os Diploma i a Jã/p. de C._L)ub: ueil, e Comp. Pruífi tpdíuiul&i 


